
 

 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

LEI Nº 793, DE 16 DE AGÔSTO DE 1954 

 

  Eleva de Cr$ 300,00 para Cr$ 600,00 a pensão mensal concedida 

à senhorita Helena Nobre e dá outras providências. 

 
Publicada em 18/08/1954.  
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